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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L :S I 257 - - ----
de 15 de outubro de 1 953. •' 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo •~unicipal autoriz~do 
a receber da firma Mascarenhas, Ferri & Cia. Ltda. desta cidade, 
a importÂncia de Cr$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
cruzeiros) como contribuição parad~aprooriação do prédi o nQ 93 
da Rua Francisco Rafael e ~espectivo terreno, declarados de uti
lidade pÚblica pelo Decreto no 98 de 9 do corrente, para prolon
gamento da Rua Sebastião Humel . 

Artigo ~~ - Fica aberto na Contado~ia Mu~icinal um , 
credito especial de Cr$ 172.200,00 (cento e setenta e dois mil e 
duzentos cruzeiros) para totalizar o montante da desanrooriação 
de QUe trata o artigo anterior. 

Arti~o ~Q - O valor do presente crédito ser; co -
berto com os recursos provenjentes do excesso de arrecadação, 

, . 
previsto nara o corrente exercic1o. 

, 
Artigo ~ - F.sta lei entrar~ Pm vieor na data de , 

sua publicação, revoeadas as disnosicões em contr~~io. 

A • • , Prefeitura da Estanc1a de Sao Jose dos Camoos, aos 
15 de outubro d~ 1 953. 

Ren0f de AlnPida 
. , 

Prefeito Sanitario 

RePistr~da e publicada n? Sec~ão do ExPedi~nte e 
" Pessoal, aos aujn?.e (15) dias do ~Ps de outubro de Mil noVPCPn-

tos e cinauent,A P t~Ps. 

RenPd to '~ntciro 
Chpf~ õn SPc. do ~xn. e Pessoal 


